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RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE MARCA DE PRODUTO

P A R E C E R

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.003.001/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2024
Interessada: LifeFarma Comercial Distribuidora Produtos Hospitalares LTDA (CNPJ 06.281.452/0001-75).
Objeto: Registro de preço destinado a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionado para as instalações da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN.
Assunto: Solicitação de Parecer sobre requisição de alteração de 

CONTRATAÇÃO DIRETA. ALTERAÇÃO DE MARCA. SOLICITAÇÃO FORMAL DO LICITANTE VENCEDOR SOBRE ALTERAÇÃO DE MARCA.  POSICIONAMENTO JURÍDICO.

1) Relatório 

Trata-se de análise de Solicitação de Alteração de Marca de Produto feita pela licitante LifeFarma Comercial Distribuidora Produtos Hospitalares LTDA (CNPJ 06.281.452/0001-75) no tocante solicitar a alteração da marca do item abaixo descrito:
ITEM 02 – Ar-Condicionado 60.000 BTUs/H
Características: Controle remoto, modelo Split piso-teto, tecnologia inverter, monofásico 220v, gás refrigerante R410A ou R32, frio, display de LED, baixo nível de ruído, serpentina 100% cobre, origem nacional, garantia mínima de 3 anos.
Marca: ELGIN (MARCA COTADA)
Modelo: PDF 60.000

Marca: PHILCO (MARCA P/ SUBSTITUIÇÃO)
Modelo: PAC60000IPFM15 220V

A fim de enriquecer a solicitação a empresa apensa o catálogo do produto.
Alega ainda, o produto originalmente cotado encontra-se em falta junto ao fornecedor, decorrente de uma interrupção nos transportes marítimos na região de Manaus-AM, devido à inviabilidade de navegação. Não há previsão de normalização para o ano de 2024. O produto proposto como alternativa possui qualidade e especificações equivalentes às descritas no termo de referência e, alega o licitante, que encontra-se disponível para pronta entrega, o que garantirá agilidade no fornecimento sem qualquer prejuízo a Câmara Municipal.
Anexo ao processo estão a solicitação da empresa e o atestado de equivalência para fins de instrução. 

É o relatório, passamos à análise dos fatos.

2) Possibilidade Jurídica

Em caráter preliminar, importa registrar que a presente Orientação será elaborada a partir da premissa de que o valor máximo estabelecido pela Administração se encontra em consonância com os preços de mercado, não havendo dúvidas acerca da regularidade do parâmetro fixado para o julgamento das propostas.
Para solucionar a questão, não se pode ignorar o fato de que a proposta apresentada pelos licitantes possui força vinculativa, ou seja, os licitantes assumem a obrigação jurídica de cumpri-la, não podendo dispor acerca do seu conteúdo livremente.
Em outros termos, a proposta ofertada pelo licitante deve fornecer elementos concretos para a celebração do contrato, individualizando, em todo e qualquer caso, o objeto que atenderá à necessidade da Administração, o que envolve a indicação do produto e da marca a ser entregue. Uma vez delineado o objeto pelo particular, este vincula-se ao seu atendimento, de modo que o contrato deve refletir as condições previstas no edital e na proposta ofertada.
Contudo, não parece haver impedimentos para que, no curso da própria licitação, o particular solicite a substituição da marca inicialmente cotada, desde que (i) a marca/modelo substituto atenda a todas as condições do edital, de modo que já poderia ter sido aceito quando do registro da proposta no sistema; e (2) que o recebimento da marca/modelo substituto não implicará em qualquer ônus direto ou indireto para a Administração, sendo preservado o melhor preço a ser pactuado.
Dessa forma, entende-se que há amparo para a troca de marca/modelo da mercadoria registrada em ata ou contratada, conforme se verifica, inclusive, pela leitura da Nova Lei de Licitações: Lei nº 14.133/2021, 

art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II - por acordo entre as partes:
(...)
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

                      O mesmo artigo acima preservou o texto original tal como transcrito na Lei nº 8.666/93, art. 65, II, b. Ou seja, quando se verificar tecnicamente que não são mais aplicáveis os termos contratuais originários em decorrência de fato superveniente à licitação é possível sim que se troque a marca do produto ofertado no certame.
Evidentemente, que, como o próprio texto da lei diz, será necessário o acordo entre as partes: Administração (Contratante) e Fornecedor (Contratado).
Mister se faz, igualmente, que o Fornecedor peça formalmente essa troca de marca, justificando os motivos supervenientes que inviabilizam tecnicamente a entrega da mesma marca ou modelo aceito na licitação. E, obviamente, que este seja um motivo plausível. Esse pedido deverá indicar a marca do produto que será entregue em substituição, comprovando-se que se trata de mercadoria de igual qualidade ou superior.
A troca de marca também não pode caracterizar modificação do objeto do Edital ou do objeto do contrato. Em outras palavras: deve se tratar de igual mercadoria para o mesmo tipo de uso, aplicação ou finalidade.
E, respeitando os princípios que norteiam a gestão pública, apesar da troca de marca, o preço deve ser mantido igual, levando-se em consideração que se trata apenas de uma substituição de marca e não de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro.
Destaque-se que a equivalência ou superioridade técnica já está explicitada na solicitação da empresa e no anexo referente ao atestado de equivalência presente nos autos visando obedecer a isonomia e vinculação ao edital, princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/21.
Por fim, entenda-se que o objeto maior de toda contratação é atender o interesse público primário ou secundário, logo a administração não pode se afastar, em sua análise, da finalidade pública, adorando medidas prejudiciais a gestão pública. 
                
    3) Posicionamento 
 
  Dessa forma, esta procuradoria orienta a possibilidade legal de acatar a troca de marca por hora solicitada, desde que seja oficializa a referida troca a Administração por intermédio de aditamento contratual para que se proceda com a entrega da mercadoria de marca nova.

À apreciação e seguimento.


Jardim do Seridó - RN, 1º de novembro de 2024.
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LUISIANE MORAIS DA FONSECA
Assessora Jurídica
OAB/RN 5213
2

image1.png




image2.jpg
CAMARA MU PAL

JARDIM DO SERIDO

wca/swd&fuw&‘

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDO

Edificio Vereadora Miquelina dos Santos Medeiros

Praca Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, 122, Centro
CEP 59.343-000 | CNPJ: 10.871.937/0001-96

Contato: (84) 3472-2388 | E-mail: camara.js@hotmail.com




